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Moção
 

Pelo presente, venho propor à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo a MOÇÃO DE APLAUSO 
aos servidores do Departamento de Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo e do 
Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IRGD, pela atuação exemplar realizada  frente à
complexidade  na  identificação  dos  corpos  das  vítimas  do  trágico  acidente  aéreo,  ATR 72-500  da
Voepass, ocorrido no dia 09/08/2024, em de Vinhedo-SP.
 
É essencial reconhecer a competência e dedicação desses servidores que, em meio a tantas dificuldades,
desempenharam suas funções com eficiência e profissionalismo.
 
A rapidez e clareza dos trabalhos de identificação das vítimas, coordenadas pelo Dr. Claudinei Salomão,
Superintendente e Médico Legista da Polícia Técnico-Científica, Vladimir Alves dos Reis, Diretor do
Instituto Médico Legal e Dr. Maurício Freire, Diretor do IRGD, permitiram que a despedida final das
vítimas desse acidente,  que entristeceu a nação, fosse realizada pelos seus familiares com todo o
respeito e dignidade.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude a atuação dos servidores do
Departamento de Polícia Técnico-Científica do Estado de São Paulo, pelo desempenho exemplar na
identificação das vítimas do acidente aéreo ATR 72-500 da Voepass, ocorrido em 09/08/2024.
 
Agradecemos o profissionalismo e a dedicação dos servidores que garantiram um processo eficiente e
digno para que os familiares das vítimas desse trágico acidente aéreo pudessem se despedir de seus
entes queridos.
 
Destacamos o trabalho coordenado pelos Drs. Claudinei Salomão, Superintendente e Médico Legista da
Polícia Técnico-Científica, Vladimir Alves dos Reis, Diretor do Instituto Médico Legal e Dr. Maurício Freire,
Diretor do IRGD.
 
A matéria tem relevância e interesse público.
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Delegado Olim
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